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PROPOSTA DE PAUTA 

 

Reuniões da CNEET, Estatística do TST, SETIC e Governança e Gestão Estratégica do CSJT para fins de 
organização da Semana Nacional de Execução Trabalhista de 2023.    
 

 

1. Assuntos 

1) Automação de dados dos Relatórios emitidos na Semana da Execução.  

 

2. Deliberação  

 

 

3. Agendamento da próxima reunião 

 

 

ATA DE REUNIÃO 

Local Data 

Vídeo conferência 06/07/2023 

Estiveram presentes os seguintes membros da referida Comissão, bem como dos servidores do Conselho 

Superior da Justiça do Trabalho:  

Nome 

Cacio Oliveira Manoel  

TRT 21ª Região - Coordenador Executivo  

Adhara Campos Vieira  

Servidora do TST lotada na AGGEST - CSJT 

Antonio Francisco Morais Rolla 

Setic 

Cléria Elvina Costa  

Coordenadoria de Estatística 

Diego Carneiro Lopes 

Coordenadoria de Estatística 

Elisa Sardão Colares 

Estatística 
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Gleiton Marques Cabral  

Setic 

Hugo Emílio dos Santos Machado 

Setic 

Rafael Araujo Leal 

Secretário de Governança e Gestão Estratégica 

Taise Han 

Coordenadoria de Estatística 

Após agradecer a presença de todos, o Dr. Cacio encaminhou a discussão dos itens da pauta: 

2.  Itens para pauta 

Item: 2.1 – Captação de dados para Semana Nacional de Execução  
 

ID  

 
Dr. Cacio esclareceu a necessidade de ter a mesmo fonte de dados para todos os TRTs para não ter distor-
ção de informação. Relatou a importância dos Relatórios de extração do PJe, principalmente no item conci-
liação em execução (atualmente, o relatório informa todas as conciliações, sem distinguir as fases de conhe-
cimento e de execução). É preciso a separação por fase processual. A primeira questão é a fase do processo, 
depois a classe de varas (agrupadas). Cléria esclareceu que o controle de conciliação em audiência, se for 
utilizado o Audi versão 4, é possível ter acesso aos dados separados em conhecimento e em execução, sen-
do necessário apenas ajustar a rotina para orientar as unidades a proceder. Segue os itens solicitados pela 
CNEET: Automatizar o Formulário: BNDT, Alvará e Leilão, Separar por Vara, Retirar o dado duplicado no CE-
JUSC, Verificar a questão específico no caso de NPP e Núcleo de Execução, RPV e Precatórios,  Uniformizar o 
envio de dados para: acordos parciais, por vara e leilão (separar o que é NPP do que é Central de Execução) 
Percentual de acordos feitos no conhecimento e na execução. Extração das fases – classe processual de 
volume de processos na unidade. Dados estruturados dentro de cada Regional por Vara. Registros das fases. 
Cejusc NPP e Central de Execução.  
Varas com até 500 processos por ano 
Varas com 501 até 750 processos por ano 
Varas com 751 até 1000 processos por ano 
Varas com 1001 até 1500 processos por ano 
Varas com mais de 1500 processos por ano 
somatório de todos os valores pagos ao exequente, custas, INSS e IR 
considerando todos os processos da Vara, inclusive os que foram para o CEJUSC 
 

Dr. Cacio esclareceu que o Gprec paga RPV na Vara, de forma que há um Relatório de movimentação de 
pagamento por RPV. Já o Precatório, há Relatório gerencial que já consegue pegar a informação. A questão 
é a não uniformidade, pois há TRTs que não usam o Gprec.  Dr. Cacio solicitou padronização do Conselho 
para utilização do GPREC ou padronização no envio de dados. Também registrou o pedido de Painel Power 
BI para apresentação dos dados da Semana (Painel com menor possibilidade de inconsistência dos dados 
para a SETIC consolidar todas as bases e enviar à estatística um único template). A equipe da informática irá 
verificar o que pode ser customizado a partir do SAO.  Adhara lembrou que no Relatório de 2022 juntou-se 
recolhimento previdenciário e fiscal e o Ministro havia solicitado separar esses dados. A estatística apresen-
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tou um relatório no SAO que aparentemente tem algumas informações que não constam no modelo de 
formulário utilizado em 2022. Era um relatório de controle de conciliações em audiências. Nele constam as 
seguintes informações: Órgão Julgador, Pessoas atendidas, Magistrados atuantes, Processos pautados 
(Con), Audiências Realizadas (Con), Conciliações Realizadas (Con), Percentual Conciliações (Con), Valores 
Acordos (Con), Processos Pautados (Liq/Exec), Audiencias Realizadas (Liq/Exec), Conciliações Realizada 
(Liq/Exec), Percentual Conciliações (Liq/Exec), Valor Acordos Liq/Exec), Arrecadação INSS, Arrecadação IR. 
Este Relatório citado possui informações relevantes de interesse da Semana Nacional de Execução, como 
por exemplo o órgão julgador e os magistrados atuantes. Ambos não estão explícitos no formulário. 
 

Encaminhamentos: (1) Extração automática do PJE dos dados relativos às conciliações em execuções;  (2) 
Elaboração de um BI para gestão dos dados da execução trabalhista; (3) Pedido de glossário para a padroni-
zação da extração do dado pelos Regionais. (4) Verificar se há extrator automático para os dados do formu-
lário (anexo a esta ata): BNDT, Alvará, Leilão, Acordos Parciais, Precatório e RPV.  

 

A ata foi submetida aos membros do Comitê, que a aprovaram.  

Nome Assinatura 

Cacio Oliveira Manoel  

TRT 21ª Região - Coordenador Executivo  

 

Adhara Campos Vieira  

Servidora do TST lotada na AGGEST - CSJT 

 

Antonio Francisco Morais Rolla 

Setic 

 

Cléria Elvina Costa  

Coordenadoria de Estatística 

 

Diego Carneiro Lopes 

Coordenadoria de Estatística 

 

Elisa Sardão Colares 

Estatística 

 

Gleiton Marques Cabral  

Setic 

 

Hugo Emílio dos Santos Machado 

Setic 

 

Rafael Araujo Leal 

Secretário de Governança e Gestão Estratégica 

 

Taise Han 

Coordenadoria de Estatística 
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